
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Décima Primeira Sessão 
Ordinária do Segundo Período 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, realizada no dia 08(oito) de 
setembro do ano de 2022(dois mil e 
vinte e dois).-------------------------------------                                         

 Às dez horas do dia 08(oito) de setembro do ano de 2022(dois mil e vinte e 
dois) sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a 
ocupação “ad hoc” da Primeira Secretaria pelo Vereador Luis Geraldo Simas 
de Azevedo, reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além 
desses, responderam a chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir 
Novaes, Alexandra dos Santos Codeço, Davi dos Santos Souza, Douglas 
Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa Estevão, Joao Roberto de Jesus da 
Silva, Josias Rocha Medeiros, Leonardo Mendes de Abrantes, Oseias 
Rodrigues Couto, Rodolfo Aguiar de Faria, e Vinícius Caetano Corrêa. Havendo 

número regimental o Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão em 
nome de Deus. A seguir foi lida e aprovada a seguinte Ata: Ata do dia 
06/09/2022. Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao 
Senhor Primeiro Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: 
LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA DO DIA 06/09/2022; PROJETO DE LEI: 
0158/2022 - LEONARDO MENDES DE ABRANTES, DISPÕE SOBRE A 
NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A 
PESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 
0310/2022 - ADEIR NOVAES, DISPÕE SOBRE O FECHAMENTO DA ORLA 
DE TAMOIOS EM DOIS TRECHOS (DO PONTAL ATÉ O POLIESPORTIVO; E 
DA RUA ORLANDO BRAGANÇA ATÉ A ANTIGA RUA H) PARA A 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS AO AR 
LIVRE, NO 2º DISTRITO DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0360/2022 - 
JOSIAS ROCHA MEDEIROS, DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA NOS 
SERVIÇOS E CONTRATOS QUE TENHAM POR OBJETO A MANUNTENÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; PROJETO DE 
LEI: 0456/2022 - DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO, INSTITUI O 
PROGRAMA DE MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE AS COMUNIDADES 
TERAPÊUTICAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E O PODER 
PÚBLICO ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0457/2022 - JOÃO ROBERTO DE 
JESUS DA SILVA, DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA INFORMAÇÕES DOS HOSPITAIS 
FILANTRÓPICOS CONVENIADOS COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS). Terminada a leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna aos oradores inscritos.  Não havendo oradores inscritos para o uso da 
Tribuna o Senhor Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. 
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NESTA ETAPA, FORAM ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 
0158, 0310, 0360, 0456 E 0457/2022. FORAM APROVADOS OS 
REQUERIMENTOS: 0200 E 0201/2022 E AS INDICAÇÕES: 0114, 0654, 0656, 
0661, 0662, 0665, 0675 E 0676/2022. FORAM RETIRADAS PELA AUSÊNCIA 
DO AUTOR AS INDICAÇÕES: 0671 E 0673/2022. FOI APROVADO PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NOS SEGUINTES 
PROJETOS: PROJETO DE EMENDA: 0005/2022, PROJETO DE LEI: 
0483/2021, PROJETO DE LEI: 0021, 0026, 0091, 0092, 0121, 0135, 0159, 
0161, 0162, 0165, 0166, 0173, 0174, 0175, 0185, 0186, 0187, 0196, 0197, 
0199, 0200, 0202, 0204, 0205, 0206, 0207, 0208, 0209, 0211, 0212, 0214, 
0219, 0220, 0221, 0225, 0228, 0230, 0233 E 0287/2022 SENDO A SEGUIR 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL. FOI 
APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 199/2022 AO PROJETO DE 
LEI: 0433/2022. TENDO EM VISTA A APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 
URGÊNCIA Nº 199/2022 AS COMISSÕES TÉCNICAS EMITIRAM PARECER 
FAVORÁVEL EM CONJUNTO, QUE FOI APROVADO AO PROJETO DE LEI: 
0433/2022 ESTANDO PORTANTO APROVADO O REFRIDO PROJETO DE 
LEI. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna para 
a Explicação Pessoal. Não havendo oradores para o uso da Tribuna em 
Explicação Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão em 
nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que 
depois de lida, submetida à apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para 
que produza seus efeitos legais. 

 


